PARECER Nº   127,   DE 2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 712, de 2003

De iniciativa do nobre Deputado Roberto Engler, o projeto em epígrafe obriga a substituição gradativa de adesivos com solventes orgânicos, conhecidos pelas denominações "cola sintética" ou "cola de sapateiro" por outros à base de água, até sua total eliminação.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 88ª a 92ª Sessões Ordinárias (de 28/08 a 03/09/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Na presente oportunidade, cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça apreciar a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31,§ 1.º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado para opinar sobre o projeto, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do artigo 24, caput, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 145, § 1.º e 146, III, ambos do Regimento Interno Consolidado.

Ademais compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção à infância e à juventude, conforme inciso XV, artigo 24 da Constituição Federal.

Ante o exposto, não havendo óbices quanto aos aspectos que cabe a esta Comissão examinar, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 712, de 2003.

a) ELI CORRÊA FILHO - Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

 Sala das Comissões, em 12/11/03

a) Ricardo Trípoli - Presidente

Jose´Bittencourt - Eli Corrêa Filho - Valdomiro Lopes - Afonso Lobato - Ricardo Trípoli.

